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PORTARIA Nº 151, DE 06 DE AGOSTO  DE 2020 

 

Exonera a pedido Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Valdelice de Freitas Borges da Silva, Professora, matrícula 3365 da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Gabinete do Prefeito em 06 de agosto  de 2020. 

 
 
 
 

 João Barbosa de Souza Sobrinho 
   Prefeito de Barreiras 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 266/2020. 

 

Proc. Adm. n°0736/2020– CONCORRENCIA PUBLICA nº 002/2020–ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS - Contratada:WDS ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.891.447/0001-26, com sede na Rua 

Princesa Isabel- nº 534- Centro- Barreiras-BA. OBJETO: prestação de serviços de engenharia e arquitetura para serviços técnicos especializados, 

ensaios de laboratório e campo, sondagens geotécnicas e elaboração de projetos e plotagens para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de 

Barreiras-BA. De maneira parcelada e sob demanda e especificada no documento Termo de Referencia anexo ao edital, requisitado pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Ass.: 21/07/2020. Valor Global da contrataçãoR$ 30.000,00 (trinta mil reais). Ass.: João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0258/2019. 

 

Proc. Adm. Nº2248/2020 - Dispensa nº 043/2019–Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; Locador (a): DEUSOLINDA TEIXEIRA SORAES 

MENDES, Pessoa Física, inscrita no CPF nº 160.246.213-53, residente e domiciliado em Barreiras, Bahia. OBJETO DO TERMO DO ADITIVO: 

Renovação do contrato nº 0258/2019, pelo período de 12 (doze) meses. O valor global fixado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à ser pago em 12 

parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), contados a partir do dia 19 de julho de 2020, conforme dotação orçamentaria supra e 

solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE BARREIRAS. Ass: 13/07/2020.  João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 


